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INDICAÇÃO N ., DE 2019

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, a construção de viaduto na DF-001
no trecho que passa no Recanto das Emas --
Região Administrativa do Recanto das Emas
-RAXV.

A CÂMARA LEGISIAllVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a
construção de viaduto na DF-001 no trecho que passa no Recanto das Emas - Região
Administrativa do Recanto das Emas - RA XV.
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Esta proposição é fruto de reivindicações dos moradores desta Região
Administrativa que tanto vem sofrendo com problemas decorrentes das más condições
daquela via. Os transtornos causados pelo difícil acesso são grandes e exigem providências
mais urgentes possíveis por parte do Poder Executivo, objetivando minimizar as
dificuldades vividas pela população.
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No local mencionado, o tráfego de veículos é intenso, principalmente no horário
de pico. Em virtude disso os engarrafamentos são constantes, o que aumenta a incidência
de acidentes de trânsito.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
PSDB-DF

Setor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[llS;l CAS (art. õ5/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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